
pogomêntos

Porto Alegre, 20 de junho de 2025.

Segue proposta para a prestação dos serviços de administração ê fornecimento

do cartão magnético Banricard Alimentação para os servidores, de acordo com os

requisitos do Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), conforme condições

abaixo:

Orçamento
/ Íaxa de Administração de O,OOo/o (Zero por cento) sobre o valor da

fatura mensal,

r' Pagamento: Pré-pago (boleto ou debito em conta).

/ Prazo de emissão dos cartões: 1O dias úteis.
/ Custo unitário da emissão da 1a via dos cartões: R$ O,OO (Gratuito).

r' Custo unitário da emissão da 2a via dos cartões: R$ 5,OO (cinco reais),

r' Sem custo de carga ou custos adicionais,
r' Validade da Proposta: 90 (noventa) dias.

Atenciosamente,

BANRTSUL SOLUçÔES ET PAGATIENTOS S'A
CNPJ 92.934.21 5/000í -06

Rua Siqueira Campos, 832 - 30 Andar.
Porto Alegre/RS CEP 90010-000

banricardvendas@banrisulpaqamentos.com. br

SAC: 0800 6461515
Ouvidoria: 0800 644 2200
Whatsapp:51 3215 1800

..,.{* i t, ..a . !:

bonrisul

À

Câmara Municipal de ovo Barreiro/RS

JOAO LUIS GONCALVES Assrnado dê ioma disital poÍ ioAo LUls
GONC LvÍs DE SOUZÂ:28483561034

DE SOUZA:28483561034 Dado,:2o25.o6.2or4rao4{3oo'
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PROCESSO ADM|N|STRATIVO Ne 0t812025
DTSPENSA DE LtcrrAçÃo Ne 014/zo2s

CoNTRATO ADMINISTRATIVO 018/2025

coNTRATo DE nRESTAçÃo DE sERVrços, seu orolcaçÃo ExcrusrvA DE

MÃo DE oBRA, euE cEIEBRAM A ADMTNTSTRAçÃo púslrca oo ÍúuÍ{rcípro
DE Novo BARRE|Ro E A EMPRESA BAruRtsur- sot-uçôrs EM PAGAMENToS
s.A. - tNsrrurçÃo DE PAGAMENTo.

n cÂnnlne ruuurcrpAt DE vEREADoRES DE Novo BARREIRo/RS, cNpJ ne 17.414.192/0001-
85, sita na Avenida São João Batista, n" 415, Bairro Centro, na cidade de Novo Barreiro/Rs, neste ato
representada pelo Sr. LUIZ CARLOS DE SOUZA CONCEIçÃO, Presidente do Legislativo Municipal,
brasileiro, Casado, portador do CPF ne 7O6.77t.82O-t5 e RG na 9057675424, residente e domiciliado
na Linha Biriva, SN, na cidade de Novo Barreiro - RS CEP 98338-000, denominado CONTRATANTE e a

empresa BANRISUL SOLUçÕ:S EU pAeIUpNTOS S.A. - INSTITUIçÃO DE PAGAMENTO, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob ns 92.934.215/0m1-06, com sede na R Siqueira Campos,

Centro Historico, n' 832, em Porto Alegre/Rs, CEP: 90.010-000, neste ato reprêsêntada pela Sra.

VANESSA PEIXOTO GUERREIRO, Gerente Executiva, CPF ne 011.209.500-31, neste ato denominada
CONTRATADA.

As partes ajustam entre si e na melhor forma de direito, o presente contrato administrativo,
com fundamentação legal autorizada pelo do PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 018/2025, DISPENSA DE

LICITAÇÃo N'014/2025, obedecidas as disposições da Lei np 14.133/21e suas alterações posteriores,

da Lei Complementar ne 123/06, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas,

definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, nas seguintes condições:

CúUSUTA PRIMEIRA. DO OEJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para a administraçâo, controle, Serenciamêntô e

fornecimento de vale alimentação, através de cartão magnético Banricard Alimentação, para os

servidores, Câmara Municipal Vereadores de Novo Earreiro/RS, em quantidade e frequência variável

de acordo com a conveniência e em atêndimento às exigências da Lei Municipal ne 2.2530/2025, e a

Lei Municipal ne 2 -53t/2O25.
1.2. O cartão maBnético Banricard Alimentação deverá possibilitar utilização do benefício na

aquisição de gêneros alimentícios ou alimentação em estabelecimentos credenciados.

1.3. O fornecimento dos Vales Alimentação deverá ser sob a forma de cartôes

magnéticos/eletrônicos com târja magnética ou chip, personalizados com o nome do beneficiário, com

sistema de controle de saldo, senha numérica pessoal e intransferível para validação da

compra/transação eletrônica no ato da aquisição dos gêneros alimentícios ou alimentaçâo com o

devido sistema instalado nos estabelecimentos credenciados.

1.4. Haverá variação no valor a ser creditado/mês em cada cartão, já que o vale alimentaçâo

será pago considerando a frequência (dias trabalhados no mês) do servidorfuncionário beneficiado,

de acordo com o disposto no §1e ê incisos do art. 3e da Lei Municipal ne 2.23012025.

cúusulÁ TERGEIRA - DA toRMA DE ExEcuçÃo, oPERACIoNAIIDADE E FlscÂLlzAçÃo

Assinado detrma digitâl Poí
LUIZ CARLOS DE SOUZA Luzcamos otsouze
CONCEICAO:706771820 coNcBcA&70ó77182o15

15 oãdos:2025.073l I to3:rtl
.{}3'00

Àv. são Joào flarista, ,1o 41rj, CÉtr:94.33S-OOO - Novo Êla, reiío
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2.1. A execução do objeto contratual deverá respeitar as especificações, e quantidades
dispostas no Termo de Referência do edital, bem como, demais Normas Legais aplicáveis.

2.2. A CONTRATADA, fornecerá aos usuários (servidores) um cartão magnético para utilização
na rede de estabelecimentos previamente cadastrada.

2.3. A emissão dos cartões será solicitadâ pelo CONTRATANTE no Sistema de Gerenciamento.
2.3.1, A CONTRATADA disponibilizará acesso ao Sistema de Gerenciamento do cartâo

alimentação ao CONTRATANTE, onde será possível requerer a emissão dos cartões, após a inclusão de
todos os dados cadastreis solicitâdos.

2.3.2. Os dados dos usuários, fornecidos pelo CONTRATANTE, serão utilizados apenas para os
fins de emissão e gêrenciamento dos cartões, e serão mantidos, pela CONTRATADA, em sigilo e
conÍidencialidade em relação a terceiros. Excluem-se desta obrigação de sigilo e confidencialidade, as

empresas participantes do Grupo Econômico do Bânrisul, decisões judiciais e decisôes extrajudiciais
que a contratada esteja obrigada a cumprir.

2.4. O CONTRATANTE receberá os cartões na Câmara Municipalde Vereadores Municipâ1, sita

na Avenida Sâo João Batista,415, Bairro cêntro, em Novo Barreiro, no prazo de até 10 (dez) dias úteis,
devendo se responsâbilizar pela efetiva entrege aos usuários (servidores), orientando-os sobre a

utilização do cartão e as regras aplicadas a este.
2.4.1. O CONTRATANTE dêverá rêalizar a êntrega dos cartõês aos usuários mediantê assinatura

de protocolos de entrega, a serem assinados pelos respectivos usuários, mantendo os protocolos sob

sua guarda e se8urança, para fins de eventual verificação quanto à regularidade da entrega dos
cartões.

2.4.2 A CONTRATADA, após a entrega dos cartões ao CONTRATANTE, não se responsabilizará,

sob hipótese alguma, pelo reembolso dos cartões eventualmente perdidos, furtados, roubados ou que

tenham por qualquer outra forma saído de sua posse.

2.5. Nenhumâ transação será efetuada sem a autorização do portador do cartão.
2.5.1. Parã utilização do cartão, o mesmo deverá ser apresentado junto ao estabelecimento

credenciado, o qual após leitura e digitação da senha, verificará o saldo disponível.

2.5.2. Para o Usuário/Portador que utiliza o App Banricard (disponível nas lojas virtuais Google

Play Store e App Store), também é possível realizar transaçôes Banricard côm o cartâo virtual filiado a

uma carteira digital, de acordo as regras específicas da carteira em relação a cadastro, inclusãofiliação
do cartão e autorização da transação.

2.6. A CONTRAÍADA não é responsável e nem se responsabiliza por qualquer reclamação,

dúvida, dívida ou ônus relativo aos produtos e/ou serviços adquiridos pelo usuário iunto aos

estabelecimentos credenciados, através do cartão.
2.7. O CONTRATANTE será o único e exclusivo responsável, perante a CONTRATADA, pelos

valores utilizados nas transações efetuadas pelos usuários.

2.7.1. Todas as transações relacionadas ao objeto desta contratação direta estão sujeitas à

monitoração para prevenção a fraudes e lavagem de dinheiro, conforme a legislação aplicávele regras

e políticas internas da contratada e de órgãos reguladores.

2.8. O valor creditado nos cartões será estipulado pelo CONTRATANTE na forma da legislação

municipal e solicitado no Sistema de Gerenciamento.
2.8.1. O crédito nos cartões será liberado após a confirmação do pagamento dos valores

devidos, por meio de débito na conta corrente ou boleto bancário, conforme indicado pelo

CONTRATANTE nas lnformações Operacionais.

LUIZ CARLOS DE Asslnado derorma digital
c/\r r? ^ ooÍ LUIZ CARIOS DE Sot zAJ\''\'4'rt toNctrceozmrzr ezor s
CONCEICAO:706771 oâdos:202s.07.31 lr:03:sl

8201 5 {3'00'
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2.8.1.1. A liberação dô crédito ocorrerá, no mínimo, a partir do dia seguinte à confirmação do
pagamento ou em data agendada pela CONTRATANTE.

2,8.2. A CONTRATADA creditará o valor correspondente a cada usuário em seu cartão
magnético, conforme â data e os valores solicitados pelo CONTRATANTE no Sistema de
Gerenciãmento, e desde que o CONTRATANTE tenha feito o repasse do valor correspondente,
mediante pagamento, por débito em conta ou boleto bancário, conforme constar nas hformações
Operacionais.

2.8.3. Caso não haja suficiente provisão de fundos para acolher o débito agendado, fica a
CONTRATADA desobrigada de prestar os serviços, bem como isentâ de qualquer despesa ou prejuízo
decorrente.

2.9. Em caso de perda, roubo ou êxtravio do cartão, a ocorrência deverá ser comunicada
imediatamente à CONTRATADA, via Sistema de Gêrenciamênto, permanecendo o usuário como
responsável pêla utilização indevide, âté o momento da comunicação.

2.10. A CONTRATADA disponibilizará ao responsável autorizado pêlo CONTRATANTE acesso
para o Sistema de Gerenciamento, através de usemame e senha pessoal, ficando sob sua inteira
responsabilidade toda e qualquer alteração efetuada, tais como: valor dos créditos, data de crédito,
inclusão de servidores, §olicitação de sêgunda via, extratos, cancelamentos, bloqueios, desbloqueios,
monitoração, bem como o controle e utilização dos cartões.

2.11 O rêlatório com os valores creditados nos cârtõês e o extrato contendo o valor das
despesas efetuadas pelos usuários estarão disponíveis no Sistema de Gerenciamento para consultas.

2.12 Em caso de infração contratual, a CONTRATADA imêdiata e independentemente de
notificaçâo prévia, bloqueará a utilização dos cartões, que nâo poderão ser utilizados até sanadas as

irregularidades constatadas.
2.13 A CONTRATADA nâo se responsabiliza pela recusa dê um estabelecimento crêdenciado

em aceitar o cartão e/ou evêntual restrição de estabelecimentos ão uso do cartãio, por vícios ou
dêfêitos, pela qualidade e/ou quantidade de bens ou serviços adquiridos, por diferenças de preço, por
motivo de força maior, caso fortuito ou parada sistêmica, por motivos exóBenos -tai5 como: defeito
no equipamento de leitura de cârtão ou no sistema operacionâl do mêsmo, defeito na linha telefônicâ,
que fujam do controlê operacional da empresa contratada, cabendo unicamente ao usuário, sob sua

conta e risco qualquer reclamação contre os estabelecimentos.
2.14 A CONTRATADA disponibilizará ao Usuário/Portador do Cartão Banricard, acesso para

consulta do saldo, atrâvés dos sêguintes meios:
a. lnternet o Usuário/Portador poderá consultar o saldo e o extrato de utilização de seu

Cartão, através do site www.banricard.com.bç e,

b. Comprovante da Transação: o Usuário/Portador poderá verificar o saldo disponível no
Cartâo BanriCard, após cada Transação, através da via do Usuário/Portador emitida pela Vero. nos

dispositivos eletrônicos para captura de Tíansaçõês ("PinPAD e/ou PoS") existente no Credênciado.

c. Diíetamentê no POS da Vero: é possível consultar o saldo antes dà Transaçâo, nos

estabelecimentos credenciados, através da opção Consulta Saldo no PCIS da VERO.

d. App Banricard: é um canal disponível nas lojas virtuais Google Play Store e App Store, em
que o Usuário/Portador poderá instalar em seu dispositivo móvel e ter acesso à consulta de saldo e

extrato. É possÍvel consultar o saldo no App Banricard pelo menu "Meus Cartões Banricard", e, ao

selecionar o cartão, será exibido o extrato mais detalhado sobrê as movimentaçôes dos últimos 30
(trinta) dias.

3
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2.15. Caso o CONTRATANTE não disponibilize novas cargas nos cartôes Banricard e os

Usuários/Portadores não realizem transaçôes com esse cartão no período de 90 (noventa) dias, a partir
da data da última carga ou da última utilizaçâo do cartão, o cartâo Banricard será bloqueado por
inatividade. O saldo rêmanescente nos cartões bloqueados poderá ser reivindicado pelo
usuáriolportador do cartão a qualquer tempo.

2.15,1. O CONTRATANTE responsabiliza-se em comunicar ao Usuário/Portador as regras e
prazos acima referidos, bem como tratar/resolver toda ê qualquer reclamação de seus
Usuários/Pagadores decoffente do término do prazo de utilização dos cartões Banricard.

2.L6. Verificada alguma desconformidade com o objeto, a CONTRATADA deverá promover as
correções necessárias, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.

2.17. A fiscalização da execução do contrato será de responsabilidade dos servidores
designados aüavés de Portaria Municipal.

cúusurA TERCE|RA - Dos DocuMENTos TNTEGRANTES Do coNTRATo E LEGlstAçÃo ApUúvEr
3.1. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da contratação, bem como

para definir procedimentos e normas decorrentês das obrigações ora contraídas, integram este
contrato os documentos do edital de DISPENSA DE LICITAçÃO N'014/2025, constante do PROCESSO

ADMINISTRATIVO Ne 018/2025, e, em especial, a Proposta de Preços, seus anexos e os documêntos
de habilitação da CONTRATADA.

3.2. Este contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público a ele
será aplicado, pêlos dispositivos instituídos pela Lei Federal n.e 14.133/202]- e, supletivamente, os
princípios da têoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

cúusurÂ QUARTA- Dos REcuBsos oRçAMENTÁRlos
4,1. As despesas decorrentes desta contratação estão previstas no orçamento da Câmara

MunicipalVereadores de Novo Barreiro/RS, para o exercício de 2025, através das seguinter dotaçôes:
0101 01 031 0001 2001 3390 46 01 00 00 @ 1500
4.2. As dotâç6es relativas aos exercícios financeiros subsequentes serão indicadas ap6s

aprovação dâ Lei orçamentária respectiva e liberaçeo dos créditos correspondentês, mediante
apostilâmento.

CúUSUIA QUIilTA- DO PREçO E FORMA DE PAGATVIEI{TO

5.1. Ovalortotalé de até R$ 15.000,00 (quinzê mil reais)ao finalde 12 (doze) meses, referente
a:

a. Custo mensal do vale alimentação de RS 200,00 (duzentos reais) por Sêrvidor;

b. Custo mensal do vale alimentação de R$ 5O00 (cinquenta reai§) porServidor;

c. Taxa de Administração de 0,00% (Zero por cento) sobre o valor da fatura mensâl;

d. custo unitário da emissão da 1r via dos cartões: R$ O00 (Gratuito);

e. Custo unitário da emissão da 2c via dos cartões: R$ 5.00 (cinco reais);

f. sem custo de carga ou custos adicionais.

5.2. O pagamento da fatura com o total dos créditos ocorrerá de forma antêcipada, ou seja,

em data anterior à liberação dos crédítos nos cârtôes.

5,3, A disponibilização dos créditos nos cartões dos usuários, ocorrerá somentê após a

confirmação da realização do pagamento do valor total da fatura, por meio de débíto em conta

corrente ou boleto bancário.

LUIZ CARLOS DE A§,h..lo dê íomá drsitalsouzA ã"##ff}*",Í.xY,^
CONCEICAO:70677'l Dàa62025.0731 t 1o4r t
82015 {3'oo
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5.4. O CONTRATANTE efÊtuará o pagamento dos vâlores decorrentes dos custos, tarifas, tâxas
e encargos para o gerenciamênto do cartão e dos valores disponibilizados aos usuários, porintermédio
da Tesouraria do poder legislativo, por meio de débito em conta correntê ou boleto bancário.

5.5. A CONTRATANTA deverá enviar ao CONTRATANTE por e-mail a Nota Fiscal Eletrônica
referente aos serviços prestados.

5.5.1. A nota fiscal deverá ser emitida ao Câmara Municipal vereadores de Novo Barreiro/RS
e deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do ne do contrato, do processo e da
Dispensa, a fim de se acelerar o trâmite de liberação do documento fiscal para pagamento.

5.5.2. Ao receber a Nota Fiscâl, o CONTRATANTE deverá eÍetuar a conferência dos valores, no
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, sob pena de, transcorrido este prazo, aceitar e concordar com os
valorês discriminados na Nota Fiscal Eletrôníca.

5.5.3 A nâo concordância com os valores apresentados deverá ser fundamentada em
correspondência êletrônica, tendo a CONTRATADA o prâzo de 10 (dez) dias úteis para analisar a
discordância dos valores contestados.

5,6. O pagamento será em moeda corrente nacional.
5,7. A inadimplência da CONTRATADA com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e

comerciais ou indenizações, não transfere ao CONTRATANTE e responsabilidade.
5.8. O pagamento será suspênso se observado algum descumprimento das obrigações

assumidas pela CONTRATADA no que se refere à habilitação e qualificação exigidas na dispensa de
licitação, bem como na execução do objeto.

5.9. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, caso a

compensação entre a sanção e o valor a ser pago não seja suficiente para saldar aquela, hipótese esta
que primêiro será realizada a compensação.

CúUSULA sExTA - DA ATUAUZAçÃo MoNETÁRn

6.1. os valores do presente contrato nâo pâgos na data prevista serão corrigidos até a data do
efetivo pagamenlo, prc rsta die, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Sistemâ
Nacional de índices de Preços ao Consumidor - SNIPC, ou outro que venha a substituÊlo,

cúusurA sÉTrMA - Do pRAzo E coNDtçÕEs PARA ASSINATURA Do coNTRATo
7.1. O Setor de licitaçôes convocará regularmente a CONTRATADA para assinar o termo de

Côntrato dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogável por uma vez, por igual período, quando
solicitado pela CONTRATADA durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito
pelo CONTRATANTÇ sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas,

7.2. Alternativamente à convocação pâra comparecer perante o órgão para a âssinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, o poder legislativo poderá encaminhá-lo
para assinatura ou aceite da CONTRATADA, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 02 (dois) dias úteis, a

contar da dãta de seu recebimento.
7.3. A recusa injustificada em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracter:zará o descumprimento total da

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta (§ 5e art. 90 da Lei ne 74.133/2O7!1.

Gâmara Municipal de
HOUO BARREIRO

Assinôdo dê forma diqltal por
LUIZ CAf,LOs DE SOUZÀ
CONCE[ÂOi706771820] 5
Dadôs: 2025-0731 I r:04:21

{3',00'

LUIZ CARLOS DE
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cr.Áusuu olrlvr-Do pnÂ;!o DE vrcÊtcra
8.1. O contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceítos de dirêito públicq e a ele

será aplicado, supletivamente, os princípios da teorie geral dos contratos e as disposições de direito
privado.

8.2. O Setor de licitaçôes convocará regularmentê a licitante vencedora para assiner o termo
de Contratô dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogável por uma vez, por igual perÍodo, quando
solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelâ
Administração, sob pena de decair o direito à contrataçâo, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital.

8.3. Alternativamente à convocação para comparêcer pêrante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou âceitê do instrumento equivalente, a poder legislativo poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou acêito no prazo 02 {dois) dias úteis,
a contar da data de seu recebimento,

8.4. O prazo da contratação inicia-se na data de assinatura do contrato, e teni duração de 12
(doze) meses, prorrogável na forma do art. 107 da Lei Federal ne 14.133/2021.

8.4.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, o poder legislativo
deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir âs certidôes
negativas de inidoneidade, de impedimento ê dê débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo
proces§o.

8,5. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que

tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público no sÍtio eletrônico
oficial.

8,6, O contrato poderá ser anulado nos termos do art. 147 da Lei Federal ne L4.133/2021.

cúUsUTÀ NoNA - Do BEEQU]ÚBRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
9.1. Caso a CONTRATADA pleiteiê o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o

CoNTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias da data do requerimento.
9.2, O não cumprimento destê prazo não implica em deferimento do pedido por parte do

CONTRATANTE.

9.3. Todos os documentos necessários à apreciação do pedido dêverão ser âpresentados
juntamente com o requerimento.

9.4. O pedido de restâbelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro deverá ser formulado
durante a ügência do contrato.

CIÁUSU|â DÉOMA- DO REAIUSTE CONTRATUAL:

10.1. Os preços inicialmentê contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data limite para a apresentação das propostas,

10.2. Os preços aontratados poderão sofÍer reeJuste, âplicândo-se o índicê IPCA ou IGP-M. cuia

data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art, 25, §7s da Lei ns

14.73312O2L.
10.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo. Ficâ a CONTRATADA obrigada a apresentar

LUIZ CARLOS DE 
^s'inado 

dé rormô.,isitar

SOUZA lor LUrz cAFLos oE

CoNCElcAo:706 :ff 'S?ãYl?flf ;"77182015 {3'oo

Av. Sào Jôàc, llâlistã, nô alai. CEp: §4.334 OOO Novo Eiârreir(r

6



Gâmara Municipal de
T{OUO BARREIRO
t legislâtivonb tl Câmâra de VeÍeadores de Novo Barreiro

memória de cálculo referente ao rêaiustamento dê preços do valor remanescente, sêmpre que êste
ocorrer,

10.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigàtoriamente, o definitivo.
10'5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser êxtinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

10.5. Na âusência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescênte, por meio de termo aditivo.

10.7. O reajuste será realízado por apostilamento,
10.8. Conforme § 5e do art. 103 da Lei ne 14.133/2021, sempre que atendidas as condiçôes do

contrato, será considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos
pedidos de restabelecimento do equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere:

a. Às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do inciso I do
caput do art. 124 da Lei nç f4.L33l2OZL;

b. Ao aumento ou à redução, por legislação superveníente, dos tributos diretamêntê pagos
pelo contretado em decorrência do contrato.

cúUsuu DÉoMA PR]MEIRA- Do RECEBIMENTo E Do ACEITE Do oBJEÍo
11.1. O objeto do contrato será recebido de forma provisóriâ e dêfinitiva, as quais serão

realizados na forma do art. 1rrc, inciso I da Lei ns 14.191/202!.

cúusura oÉouA SEGUNDA - DAs oBRtGAçÕEs E REspoNsABlLtDADEs Do CoNTRATANTE
12.1. São obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE, conforme segue:
a. Requisitar via Sistema de Gerenciamênto os cartões contendo todos os dados câdastrais dos

usuários;
b. lnstruir o usuário responsável pelo acesso ao sistema de Gerenciamento quanto ao uso e

sigilo da senha pessoal, e no tocante a conferência dos dados da transação;
c. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer alteraçâo havida nas informaçôes referentes aos

usuários do sistema, respondendo por eventuais prejuízos decorrentes da sua omissão;
d, Entregar o cartão ãos usuários, mediante protocolo que se obriga a manter em seu poder,

orientando sobre a utilização do cartão alimentação e sobre a necessidade de alteração da senha
atribuída;

d.1. Mantêr sob sua guarda e responsabilidade os cartõeq enquanto não forem distribuído§
aos usuários, isentando-se a CONTRATADA dê qualquer responsabilidade quanto ao ressarcimento ou
substituição dos cart6es indevidamênte utilizadosi

d.2. Prevenir o usuário que, em caso de uso indêvido do cartão, fica assegurado o direto da
CONTRATADA advertir, suspênder ou descredenciar o mesmo, sem prejuízo das medidas judiciais
cabíveis. A utilizaçâo indeúda do cartão é de responsabilidade do CONTRATANTE, isentando a
CONTRATADA de qualquer ônus decorrente da utilização irregular;

e. Orientar seus servidores, usuários do cartãq quanto à obrigação de comunicar
imediatamente a perda, extravio, roubo ou furto do cartão ou senha, ficando sob sua responsabilidade
quaisquer transaçôês êfetuãdas antes da comunicação do evento;

f. Efetuar o bloqueio do cartão no Sistema dê Gerenciamento, no caso de comunicação do
usuário da perda ou roubo do cartão;

g. Cancelar os cartões de sewidores que não tenhem mais vínculo com a CONTRATANTE;
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h. lnformar vía Sistema de Gêrenciamento a manutenção/alteração de cróditos e ã datâ dâ
liberação dos créditos nos cartões;

i. Cumprir as obrigaçôes instituídas pelo Programa de Alimentação do Trabalhadori
j. Efetuãr previamentê o pagâmento integral dos valores que serão disponibilizados nos

cartões (pagamento no formato pré-pago), acrescido dos valores evêntualmente dêvidos êm caso de
emissão, cancêlamento ou substituição de cartões;

k. Durante a vigência deste Contrato, o CONTRATANTE autoriza êxpressamente a

CONTRATADA â compartilhar com outras instituiçôes financeirat instituições de pagamento e demais
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, dados e informaçôes sobre indícios
de ocorrências ou de tentâtivas de fraudes. A finalidade de tal compartilhamento é subsidiar os
procedimentos ê controles das referidas instituições para a prevenção de fraudes no âmbito do
Sistema Financeiro Nacional, conforme exigência da Resolução Conjunta ns 0612023 do BACEN/CMN;

l. Notificar à contratada, por escrito, toda e qu?lquer ocorrência em desacordo com o
cumprimênto das obrigações assumidas, bem como qualquer anormalidade observada durante a

prestação dos serviços;
m. Verificar minuciosamente, a conformidade dos serviços efetuados provisoriamente com as

especificaç6es constantes do Edital e da proposta, para fins de acêitação e recebimento deÍinitivo;
n. Comunicar à contratadâ, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

veriÍicadas na prestação dos sewiços, para que seja refeito, reparado ou corrigido;
o. Aeompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de

comissãolservidor especialmênte designado;
p. Aplicar âs sanções na forma dos arts. 104 e 155 a 163 da Lêi Federal ns 14.133/2021, se for

o caso.

12.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de sêus êmpregado§,
prepostos ou subordinados.

12.3. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perânte têrceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios rêdibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidadê da Administração ou de seus âgentes ê prepostot de conformidade com o art,

120 Lei ne 14.133/2021.

CIÁUSUIA DÉclMATERCEIRA- DAS OBRIGAçÕES E RESPONSABIUDADES DA CONTRATADA

13.1. Sâo obrigaçôes e rêsponsabilidades da CONTRATADA, conforme segue:

a. Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente Dispensa de Licitação;

b. Administrar e gerenciar o cartão alimentação junto ao CONTRATANTE;

c. Emitir os cârtõet entregando-os na quantidade rêquisitada pelo CONTRATANTE, no prazo

de até 10 (dez) dias úteis contados da data da solicitação;
d. Disponibilizar o crédito indicado pela CONTRATANTE para cada cartão, conformê data

definida pela mesma, desde que o CONTRATANTE tenha feito o repasse do valor corespondênte,
previamentê â este crédito;

e. Disponibilizar o acesso ao Sistema de Gerenciamento do cartão alimêntação através de

acesso a internet, com login e senha, para que o CONTRATANTE possa administrar, controlar, gerenciar

e realizar a manutenção dos cartões dos usuários;
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f. Disponibilizer rêde de estabelecimêntos comêrciais credenciados, reembolsando-os via
conta corrente, nos prazos e condições paauadas em contrato de credenciamento;

g. Repor cartões, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando ocorrer perda, extravio,
furto' roubo ou dano, ou qualquer outro quê impossibilite a utilização do cartão, no prazo de até 10
(dez) dias úteis do recebimento da solicitação;

h. substituir os cartões com defeitos de origem que impossibílitem a sua utilização, sem
qualquer despesa para eo CoNTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias úteis do recebimento da
solicitação;

l. cumprir e fazer cumprir os dispositivos referentes ao programa de Alimentação do
Trabalhador e seus regulamentos;

j. Emitir ê enviaí ao CONTRATANTE por e-mail a Nota Fiscal Eletrônica dos serviços prestadot
os quais serão efetivados após a realização das cargas nos cârtões,

k. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentoq honorários ou despesas
incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trâbalhi§tas,
previdenciárias e acidentárias relâtivas aos funcionários quê emprêgar para a execução do objeto,
inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;

l. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidadê com as obrigações assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação;

m. Rêspeitar e atuar em conformidade com as normas operacionais e legaÍs;
n. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas. o serviço em que se verificar vÍcios, deÍeitos ou

incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado;
o. Exêcutar as obrigaçôes assumidas no contrato por seus próprios meios, não sêndo âdmitida

a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato.

cúusulq oÉqnaA QUARTA - DA FtscAilzAçÃo
14.1. A exêcução do con$ato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). Cârina de Lurdes

HaÍnmes, designada pela Portaria ns f212025 e alterâçôes posteriores, representante da
Administração especialmente designada conforme requisitos estabelecidos no art.7e da Lei Federal
ne 14,133/2021, ou pêlos respêctivos substitutos, pêrmitida a contratação dê têrceiros para assisti-los
e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

14,2. O(A) fiscal do contrato anotará êm rêgisto próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do conÍato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados

14.3. O(A) fiscal do contrato informará a seu superior, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, â situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

14.4. o(A) fiscal do contráto será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração. que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

14.5. Na hipótesê da contratâção dê têrceiros, deverão ser observadas as seguintes regras:
a. A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela

veracidade e pela precisão das informaçôes prêstadas. firmará termo dê compromisso de
confidêncialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;

b. A contrataÉo de tercêiros não eximiÉ de responsabilidade do fiscal do contrato, nos limitês
das informações recebidas do têrceiro contratado.
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14.6. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiâis nela empregados.

14.7. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente ao poder legislativo
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

14.8. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultântes da execução do contrato.

14.9. O CONTRATANTE terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as

solicitações e reclamaçôes relacionadas à execução dos contratos, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nênhum interesse para a boa
execução do contrato.

14.10. Concluída a instrução do requerimento, o CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

14.11. Eventuais deficiências ou anormalidades constatadas por ocasião do acompanhamento
e fiscalização deverão ser registradas.

74.12. O CONTRATANTE poderá determinâr â pâralisação dos serviços por ocasião do
acompanhamento, fiscalização, e/ou inexecução do objeto.

cúUsuu DÉoMA qUINTA - DAS ATTERAçÕES CONTRATUAIS

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei ne

t4.L33l2O2t.
15.2. Nas alteraçôes unilaterais a que se refêre o inciso I do caput do art. 124 da Lei ne

L4.t!3/2O2!, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.4. Conforme estabêlecido no art. 127 da Lei ne t4.133l20zt, se o contrato não contemplar

preços unitários para seNiços cu.io aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por meio da

aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da Adminístração sobrê
os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites

estâbelecidos no Art. 124 da Lei n0 14.133/2021.
15.5. Conforme êstabelecido no art. 129 da Lêi ne 14.133/2021, nas altêrações contratuais para

supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os mateÍiais e os colocado

no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição

regularmente comprovados ê monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros

danos eventualmente decorrentes da supressão, dêsde que regularmente comprovados.
15.6. conforme estabelecido no art. 130 da Lei ne 14.133/2021, caso haja alteração unilateral

do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, ao Poder legislativo deverá
restabelecer, no mesmo teÍmo aditivo, o equilÍbrio econômico-financeiro inicial.

15.7. A extinção do contrato não configuÍará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(Art. 131 da Lei ns 14.133/2021).
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cúusun oÉcrnaA sÉflMA - DAs vEDâçÕEs

17 .1. É vedado a CONTRATADA:

a. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;
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15.8, o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antês de eventuâl prorrogação nos termos do ârt, 107 da Lei ne
L4.L33/2021.

15.9. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo conüatado, das
prestações determinadas pela AdminisÚâção no curso da execução do contrâto, salvo nos casos de
justificada nêcessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês.

15.10. Registros que não caracterizam âlteração do contrato podêm ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:

a) variação do valor contratual para fazerface ao reajuste ou à repactuação de preços previstos
no próprio contrato;

b) atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de
pagemento previstas no contrato;

c) alterações na razâo ou na denominação social do contratado;
d) empenho de dotações orçamentárias.

cúUsUtA DÉCIMA sExTA- DA ExTINçÃo Do coNTRATo
16.1. Constituirão motivos parâ extinção do contrato, a qual deverá serformalmente motivada

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações
previstas nos incisos I e lX do art. 137 da Lei t4.L33l2OZ1,.

16.2. A extinçâo do contrato poderá sêr:
a. determinada por âto unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse do CONTRATANTE;

c. detêrminada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

16.3. A extinção dêterminada por ato unilateral do CONTRATANTE e a extinção consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competentee reduzidas
a t€rmo no respectivo processo.

X6.4. A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE poderá acarretar as

consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei

14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital.
16.5, O termo de rescisão será precedido dê Rêlatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

a. Levantamento dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b. Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c. Apuração de lndenizações e multas.
16,6. O presentê Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse da CONTRATADA

nâs hipóteses do art. 137, §2s, com as consequências previstas no art. 138, §2s, da Lei Federal ne

14.t33/20,21.
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b. lnterromper a execução do fornecimento dos serviços, sob alegação dê inadimplemento por
parte do CoNTRATANTE, sâlvo nos casos previstos em lei.

cúusun oÉqua olrAvA - DAs pRERRoGATtvAS

18.1. O regime jurídico de contratos instituídos pela Lei ns L4.!3312O21 confere à
Administração, em relação a eles, as prerrogativas de:

l. Modific:i-lot unilatêrâlmênte, para melhor adeguação às finalidades de interesse público,
respeitados os direitos do contratâdo;

ll. Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei;
lll. Fiscalizar sua execuçâo;
lv. Aplicar sanções motivadas pela inexêcução totâl ou parcial do ajuste;
V. Ocupar provisoriâmente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao

objeto do contrato nas hipóteses de:
a) risco à prestação de serviços essenciais;
b) necessidade dê acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado,

inclusive após extinção do contrato
18.2. As cláusulas econômico-Íinanceiras e monetárias dos contratos não poderão ser

altêradas sem prévia concordância do contratado.
18.3. Na hipótese de modificação unilateral, as cláusulas econômico-financeiras do contrato

deverão ser rêvistas para que se mantenha o equilÍbrio contratual.

cúusuu DÉclMA NorirA- DAs sANçÕEs
19.1. Conforme previsto no art. 155 da Lei Federal t4.t3ll?OZt, a CONTRATADA será

responsabilizada administrativamentê pelas seguintes infraçôes:
l. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
ll. Dar causa à inexecução parcial do contrato gue cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos sewiços públicos ou ao interesse coletivo;
lll. Dar causa à inexecução total do contíato;
lV, DeixaÍ de entregar a documentação exigida para o certame;
V, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientê devidamente

justificado;
Vl. Não celebrar o contrato ou não entregar a documêntação exigida para a contrataçãq

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
vll. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
Vlll. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execuçâo do contrato;
lx. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na exÉcução do contrato;
x. Comportar-se de modo inidôneo ou comêter fraude de qualquer naturêza;
Xl. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÉo;
Xll. Praticar ato lesivo previsto no art. 5P da Lei ne 12.846, de 1e de asosto de 2013.

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administativas previstas na Lei Federal np

14.133/2021 as seguintes sançôes:
| - Advertência;
ll - Multa;
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lll - lmpedimento de liciter e contratãr;
lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
l. A natureza e a gravidade da infração cometida;
ll. As pêculiaridedes do caso concreto;
lll. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.;
lV. Os danos que dela provierem para a Administração pública;

V. A implantação ou o aperfeiçoamênto de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle,

19.4. A sanção prêvista no inciso I do subitêm 19,2 será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do subitem 19.1, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave.

19.5. A sanção prevista no inciso ll do subitêm 19.2, calculada na forma do editâl ou do contrato,
não poderá ser inferior a 0,5% {cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e seftá aplicada ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no subitêm 19.1.

19,6. A sanção prevista no inciso lll do subitem L9.2 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V do subitem 19.1, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contretar no âmbito de AdministraÉo
Pública direta e indireta do ente federativo quê tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

19.7. A sanção prevista no inciso lV do subitem 19.2 será aplicâda ao responsável pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos VIll, lX, X, Xl ê Xll do subitem 19,1, bem como pelâs infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do subitem 19.1 que justifiquem a imposição
de penalidade mâis grave que a sanção rêferidano subitem 19.5, e impedira o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 5 (seis)anos.

19.7.1. A sanção estabelecida no inciso lV do subitem 19.2 será precedida de análise jurídica e
observará as seguintes rêgras:

l. Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário
municipal.

19.8. As sançôes previstas nos incisos l, lll e lV do subitem 19.2 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso ll.

19.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestadâ ou será cobrada judicialmente.

19.10. A aplicação das sançôes previstas não exclui, êm hipótese alBuma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administraçâo Públicâ.

cúusun vreÉsrMA - Dos casos oMtssos
20.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas

na Lei FedeÍal ne 14.13312021 e demais normas aplicáveis.

Gâmara
HOUÍT

Àssiôado d€ forma digitôl
po, LUIZ CA&LO5 Dt

LUIZCAÂLO§DESOUZÀ SOUZÂ
aONaEICAO:7O6771a2O15 aONaEICAO:70677182015

Dados:2025-07.31 1l05:43
{3',00'
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cúusuu vteÉstMA pRtMEtRA - DAs DtsposlÇÕEs EspEctAts
21.1. Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste contrato,

tal fato não significa liberação ou dêsoneração â qualquer delas.
21.2. No caso de ocorrer greve de caráter rêivindicatório entre os empregados do contratado

ou de seus subcontratados, cabe a ele resolver imediatamente a pendência-
21.3' As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todâs as obrigações

aqui estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo contratante.
21.4. O presente contrâto será publicado no Site Oficial do Município e no pNCp.

21.4.1. Nos casos de urgência, a eficácia se daíá a partir da assinatura das partes,
permanecendo a exigência da divulgação no Site no prazo de 10 dias úteis.

cúusurÂ vrcÉslMA SEGUNDA - DAs Dtspros,çÕEs FtNAts
22,1. As partes elegem o Foro da Comarca de Foro da Comarca de Palmeira das Missões/RS

para dirimir os casos omissos ao presente contrato.

E, assim, por estarêm as partes ajustadas e acordadaq lavram e assinam este contrato, na
presença de O2 (duas) testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos.

Novo Barreiro/RS, 25 de junho de 2025.

LUIZ CARLOS DE Assinado de roíma d(rrtàr

SOUZA po. tulz CÂRtoS OÉ SOUZ^

coNC ErcÂo:70677 1 8 ;:àT$gãffl f,?l;.
2015 -03!o'

turz cARros DE souzA coNcÊtçÃo
CONTRATANTE

BANRISU| SOIUçÕES EM PAGAMENTOS S.A. - |NSTTTUTçÃO DE PAGAMENTO
CONTRATADA

Testemunhas:

lcaro José Frohlich

CPF: 030.869.310.86
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